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c()itirRÀTo Ít ossrÃo N" 00l/2tltó - §Icrtrn

CONTRAT0 D§ §§§TÂo QUn EN'TRE sI CELE§IrÂM o
RsrÀDô xr p,rnÁ - sECRETARTA rlc Esr.{Do l}E
TllRrsuo - §ETUR f, A oRAGANrz.rçÃo socrÀL
rmÂ zooo

O ESTAIX) nO fenÀ reprcsenrado peln §ECRETâR!Â IlFl FS'trtDO De TURISIIO -
SETUR, doravanre dcÍxrnrinada Ôn<iÀo SUPERYI§OR, inregrantc da Atlntinistruçâ<r üir€ta dü
(iovcnm do §sl*&. corn *de ncsta cidatlc. Ávcuirla Ocntil Biue$§ourr. n" J3. Ilairrn Batisla t:ir§3$s.
('l--I'l rr(Ol5-14*. B§,ém-fÀ. in:criu »o IINPJ.IMF sob*§-n 15.4S8.8581(]0U l- lil" rl:pre* adu p*r seu
liccrrtirio dc }istads dc '['urisrno. SR ADENAUER M^RINH{} Dtr Ot.lvf:lRÀ ÇÓ§1, f*isitdro.
casada. nérliç*. paaador rla Çl n'. 4110318 §§l'lP.{ e ds CpfíMf n''. 014.t}ti?.óS2-5i, rrsidente e
ilumiciliado ueste eid*de de tlelem. Írará; c a ORGANIZAÇÃÔ §OClAl, f rnÁ ZU*t" dcnominada
()s PARÁ 2{X§ pc*:or juridica do Direiro Privarlo, scm fms tucrativos, qrrrlilitada pe}* Covermr
dr', l:stadu do lrará como Oryanizaçío Social. com seçJe rr* Àv. lJouler';.rd (.'astilho Fmnçu. 9'nu.

,,\rma;rÍm 03. Bairra Campina. CDP 66.053- 150. &lsÍrFPqrâ inscrru nt"r CNI'J n" 0i.i84.058i0«'; -

18. ncste ato rrpresefidô por seu Diretor-Prcsidente F'ÂBRlAllO lfl.lCHÂDO r-RET§^§. brasileini,
casatlu. iulnrini-stnx}or. p»tadcr da idcntidadc eivil n" 199718? S§P/P À r, Cl'::i.,.lF 148.51-1,501-r).t.
residcnlc e donriciliado na Rua dos Mundrnrcus' n" 265S. Ld. Godoy I. Ap 702. Balista Camgxrs. ilÊP
(16.040-?70, Belán-llrí com fundantnto ão {üe dispôê a L,ei n" 5.980i 19!'6. rts*tvsrn tirmar ti
pícscntc C0l.{'lIÂTO DE üES'I'ÃO, quc scni rrgido Jrl;x çláusulas e ç61dirfss que r!; ssueln-
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CT,TIUTIULÁ, PR}M§IRÀ. DO OBJETO § »Â PI§ÁLIFÀO§:
L O prcsentc CONTRATO DE GESTÂO lcm por ohjcrilo o t'onrenkr l urecuçIo rJe arnidrr{c. lras
rireas de pr«luçâo dc cultura. dc lazer. dc tra isrno c de scn'iço. bsrr cornu difundir a eonhecirn*rrto e
prustilr inlbÍm&ç§es e serviços nessas árcas, por nt!.io do estahrrleeimcnt«r de parceia cÍrlre í!s pancs
clmtratântes, assegurando á OS PÀRA 2lllXl a responsabilidade p,: hr ge$Ao adn)ini$latira dos
§quiFamenlas lurístics§: Hangnr - Centro dc Cernverqôes da Anrazônia. Listaçrlo d:rs l)ocas e lvÍangal
da Garças.atingindr: a tim a quc se deíina- com eiie4cio e qualirJa<ir- rr.:ti l,i:ridiN, hzeÊdo psne
integmnte deste CONTL{I) como se nele estilesx- tra*scrito:
I.l -() Ârcxo I - Plaro de'l'rahalho
l.? - () Ancxo Il- Plano Orçamentário rlc Cuslçio.
1.] - () Ancxo UI - l*dimdores de Qualidadc

Àv. GaÍttí &tbne{rí. í' .ô3

Ê*ro. Br$rr Crmlo3
cEp 6â01tr40
Íeltton. tgt) 3110So14
Em.il lscirai dhr&rtuí gÊlgc.E

!a.*trt ra.. a. -d.úr..ôà, :riLaa-a!áa'ar-l}t6rtrêl.a]4§a!êrl"
aÉ:.rt . s.!.rá... il-- .ê*b - Lt§.rrri*-.r..-g.8-tt.ilt'- o. @@r-
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(TLÂUSI'LA SEGUNtrÂ - EA§ Mf,TA§
X. As mdtss e indicsdsr*$ de qualid*de e prcdutlúdadc do presente CONTRATO DE GESTÃ0 sãô
detâihaús no ÀilI,XO lll tr €slc lnstÍüncrrlo c büscam slcângâr ôs xgünres objêtivos trâ sua áres de
âÍuâçào:

?. I i\lcuçar a *denubitidade ctonomica dos equipalrcnkr.s turisticr:sl

1-l -,rLscnvolvimcnro de unra pograraçâc tohada aos scgmerxoa de r:,[tura, de laaer, de turlçmn c de
scftrços:

l.J Dçsenvslvimento & pÍogrsrna@ voltoda à prcsta{âo dc scrviços c,scnciais à populaç&r de baixa
r.'nr,lg:

1.4 lntegraçào com éfilidads alins b{rscâÍdo p€rmaneilte csoperâ*âs téar.icâ Snra o alcancc de
objrlivcr cornuls.

2.5 À atraçào ctaccnte & turiste\ nsionais e intenucionais

cl-ÂusutA T§RCEIRA - DÀ§ OBfi,tCÂÇÕS,S E RE§fON§ABrLtDArrE§ DA OS PrI(Á
2{x)0

i. A 6 PARri 2000. pôr sslc CONTRÂTO DE GE§TÃO, ficará rcspo*sível pela getão
admirrislra(iva dns equip*mentos turisticos llangar - Cenlm de fixrverlÇ{les ,lâ. A üxôniâ" Est ç&) di§
D<xas e Mangal da Garças. obrigand*.sc. alÉm dos demais comprumissos acsu:ritlor. a.

3.1 - vumprir ar mctas relEsisnàdâs Íra ÀN§XO I dcstç ittstfurrrtnto. «»ü:l:r,rrxlo Ixrra o aleance ck§
obj*ivc errumerados §r eLiu5.rlâ segunrlal

3.f - obscrvar, m exêcüçás de suas atividcdes, ac dirstrfuc* do Ó*GÂ{} $UP§,RVI§OR:
3.3 - apÍÊsentar âo ÔXeÂO SUPERVISôR aré o diâ 3l de dczcrnbr.. ,ic cada ano. o deiall,r,n:Énrr
da-s melfl:i rçlalivas ao ano seguiote aconpxrhado da respecúva pr*postfl Õrçsmertária e de
er onograma dc dccembolso dos rccursos a sercm rcpassados:

l.-:.1 cxsstuo-§{: dcste iruixi o sercisio 2016, pasxndc â s€r obÍigatúrio eprcxntaçào dos
dosu entos lisedcs no inciso I Í1. da Clútrsu&r Tcrccira. cm -l I de dcrrmbro dr. 201?:

l.d - elaborar e làzcr publicar. rc prílzo milrimo d* 90 (novenl€) diar, a *rritm da assinatura destc.
rtguhme*ta pam os pnoaedimtntos de ca:trxtaçâc dls okss, serviç+s e corÊpres s sellm rEaliald;rs
c(urt recursos ptiblicos. o qual otr*n,ani os principim da legaliddc" impessoalidade. moralidslc,
legitimidade. operacitualidade e eroriomicidsdc:

.1.5 - elaborar e submder à aprovação do Consclho de Âdmirú:'tração rclrrlriri..rs gcremiais rie

arividarjes a clíjr 03 {ds) meseg e poxcriormrrúe ercomin}rri-log ao ÓRÇÃtl §UPBIIYI§OR no
pazn mriximo de l0 dias apo,s aproraçilo.

i.5"1 A awêrtia dc crrvio rk relatório gerencial de atividad* enteÍdsr-se-á csmd) üão cumpridas os
objetiros e metas dispostos no Plano de Trabalho r anexo*:
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l.ó - admiristor os ieas móveis e imôveis públisos a els cÊdidêf ôc§rrr cottlo aplicx os rccursçs
linanceinrs gue lbe frrcm rcpassados e"tclusivarnsnle nã conse§{çüo dos obj«ivos e mctâs prcvist{)
ncste inírurrcnto.
i.(r.l * As deslxsas rcfercntes à ctreryin clerrica rlos equipamento* turisricos scrÀ* de rrq»nnnbilidade
da Ádministração Priblica nos primeiros 12 (dorc) mese* desie Contrsto. sendo posteriormentc dc
úniçâ c rolal respo0sahilidadc dr O§ PARÁ 2000.

C LÁ§§ULA Q UA ETÁ, - DOS RECUR§OS ORÇAM§NTÁmos E FTN ANCEIRO§
4. Psü o cufipdmests das freas c c{ietir'ns pa.ctu*dos n§3te instmÍrsntô. lica estima,Jo o valar glolral
iJe re,curuos públicc de RS á.ó00.000.00 (seis mithõe,s e s€iscsntos mil re*is), divididos enr l? parcela-s

nrs,r§.rls dc â$ .550"000,txt {quinhcnros c eisqusfil* mil rsei§), â ssrsnl qxiiad:§ ale o 5n diã útii do mÊs.
iniciarido sm ouÍub{o de 30t6. üln}véi de rcpff*c dc rssunio qrre srrxitaÍn no orçamcnto dtr #gào
Supervisor csptcificado íro Projcto *tividâdê E382 - Natureza: 315041 - I'onte: 0l0l -
Plán€jamtütô Irtrmo: 10500083§2C

{.1 - Â alteraçâo de valorer implicará ns revisão des rnetm paetuadas. assim ccmo a Êvisilo das nreus
inrpliccrá na alteraçâo do volor global pactuado, aendo como hasr o custo relotivo,

{.2 - Os rsçu.ios reFssiados à OS FARÂ ãXfO Fcderào ser por rstâ spiicadôs no mercdo llnanceiro.
dede quc os resulMos dexa aplic*çÀi: releía$r arclu*il-anrcnte aos *i,ljetivos deste CONTRATO
I)E GESTÀO.
{J - Â Os PÂRÁ ãto iBdieôÉ csmo rçrporsiyel por esto COFIÍR/IT0 Dg (i85TÀ0 sru f)irctor
l'rcsidsntc. o\r outrs Diretor por ete upontudo, r, qttt scÍii reqxrnsúvel pclâ h§* erlfirinisrsçâo do§
rccurxx recebido*"

CLÂU§ULÀ QUTIIITA - ÜO§ RECUR§0S ÍTUil{A:'IO§
5. .]t OS P,{RÁ 2000 pdená as§tar atÉ 4üfo (quarcnts por gento} elos rsqursos püblicos a ela
rep*ssados com despcsa* de remureraçi[o; ensary*s trsklhisas t r,,:ntagetr.s de qualquer nüluru?á. ó
scrcrn peru,'b,idor pchs seus dirigener empreg&s e sen'idores a ela çcdidos.

5.1 - A (Xi PÀR i 2m0 compnúâete-§€. no pmzo «lo ôONT§ÀTO DE CÊ,§fÃO. a uào cEdcr a

qualqrm iltsituiçh pública ou pdtadn sers empegadre

\fu
mm

('r.ÁusrJt.À srxrÁ, - D.{ cE.§.sÃo E }A Àr}MlNrsrRÀÇÃo Dos B}:Ns púBLrcos
r/r. I;icarn rJcsde já ccdidos à OS PARÁ 1000, em caniücr prr.círio. a lituh, .lc pennrssào dc usrr c çrclo
prazo prescnte do presente CONTRATO DE CXSTÂO. os bens móvris e imóveis. equipa.rnenlos e

rnslalaçôes e.§lsterues no llrngar - Centr*r ds Conu:rçõix da &xazônir:, [istâçà$ düs l]mas e Mongal
das CarÇar. cabcnd* à perrnirsion§rir mm*los e &lcs cddar como 
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7.2 A comissikl de avaliaç* tleverá ,-eunir-se ro minimo uma vg pot semêstre, ara prôcder ao

ucnmpurhamentrr e avalia$o do grnu dc akaoce das me tas plancjadas. inçlrrsivc 1.ara anall*r
cvÊntriais casos dc redirecionmcnto dc a1ôcs, redefiniçâo de irdicsdôres de pertbrntance e ,jr.sle\
orç*menlrrrio. sçndo tambçat dc tu§ responsabilidade n cmis.s&o d,; rclaírrriu ronciusivo çonte$do
ani'lise criticâ dos rcsnltados alcãnçados àualmente pela O§ PA§À 20§|, p:ra cncumínhamentc ao

óncÃo sureRvrson.

ú
rní-

b
d

de*inaçin à consêcuçâo dgs tinãlidades rraçâdns na clÁusula prineira e obscwados os objerivos e
m(lâs prcr,istos nest$ instr{Imento,

6-l - Os bens móveis c€didm ru forma desta cláusula, poMo, ru*diante previa avaliaçilo e sxpÍessr
autorizaç*c do ÓnGÂO $$If,RVI§O*" ser alicndoi e subsritultlx poi ourrcs de igual ou maior
valor. dcsdc que os novos txns intrgrem concsmiirr{eÍnerte, m€diflnte tr.rmo dc doaçâo exprcsso, o
perrinrônie sob sdministraçso do ÓIIGÃO §UFÍRVI§OR.

CLÁU§ULA §ÉTIMA * DÀ FI§CALIZAÇÃ0, §Ô AÇ0MPAI§HÀ§TT,}TO I.] I}Â
ÀVÀLIÂÇÃO DE RESULTÁ,TIO{i
?. Nr: âmbio destc COI{TRATO §f: G§§TÃ0" o ÓRCÂO §UP$,ttvI§OR será a responuivel yrela
tiscalizsçâo de sua rxccugÃo. cabcndo-lhe ainda a supr:n,isão, o aror*i:ünhaÍficnto e avaliação rirr
dcscmpenlro d{ OS PÂRÂ 2{X}0 dc acoldo Çom tx ôbjÊtiyi}s. Ír}etas Í i'ídicadorcs de dex<rnJrnho.
(rtser!âda a $isle Áliee dc alsliaçAo coí§lânt€ ds Anc*o lV deste it§lÍ1,!)r.Ê,tto.

7.1 A eomissão de avaliaÇãr:. §onrFosla por *pecialistas de r.ríoria eapacidade e sdequada
qualii'iq.ào, inslituídê por meio ds psrtãÍia. Fubiic* em conlbnlidlrte com o Lsl"Lrcto [istadusl
8?012011. coôÍdensd! e üusaeâds peto ÓxcÃo SUf§RvlsOR 

- 
aÊriâtá ac arir id0des de

acompanhamento e aruliação emitiá c cncaminhrá aaualmfite ao ORCAO STPERVISOR rclatôrio
corrclusir,o da snálisr dos resultados da cxeerqâo. pcla OS PÀ&{ 2fir0. ,Jeslc CONTRAT() Dg
(;Fr§TÀO.
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ct-ÁuÍiul"^ oIT.ÀvÂ - pâ fRt§TÀÇÀo D§ c(}§TÂri
8. .{ OS PAIL{ 2üX} elabomni c aprEsentnrá ao ÔRe ÀO §UPERVISaI R rcli,tórios circunsunciados.
a cada 0,1 (trÉst mesêâ. de erccução dn CONTf,ÁT$ Df GnSTÃO. (onlp8íando âs rnctâ.\ com s

rcsulu&rs alunçados, em consonâncis com o Plaeo Ânual, aconip*nlrailo i& dtrnonslrativo dâ

rdequada ulilizâÉo dos rrcurros publi*os, da avalicçâo do de*nvolvimcriln dô CONTIIATO DE
G§§TÃo. das aúlisçs ger*nciais ctrbiteis c de pareccr lécnico co;ri:lusi',,t' sobrt o peritxlo
qu+stão

,:

AY. G.rlil Eriã|coüÍI Í'43
&n'": B#a Ca,n ôr
cEp. 860ís140
Í.a.to.t : Ot| 3l10-5&ta
Ero*n: tuddàa.idvr6rárqí.Ír, qqq §l

ll
\r,'/ /

-*trLrq
'/rz'

1,1
NO

ia&I.t..á& & rÉeaaaaÉ. tãrc(1 -aEa .c-Lr§?arêtn* . ' 
" 

"
drt. . í**íê&ba. a..t ad*E - rÉq.: rlÚ-.l'r-.rr-iÉ'*,rÉt - Li,'r.stêÂL

Í. !l. *ddLi 10244!arl.t r*rr{.-lÀl: ã
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It,r - o ôRcÃo supanvlson #;;; os p*rrÁ tflx!, a qualquer rernpo. inÍ'ormaçÕes
complcntcnhrcs e a apíesestaÇâo de d§a{hamenlo de trificos c dados constanles dos relatório§
rocshidos.

8,2 - CabcÍá an ÓRG.I,O §UPERVI§OR p.omsver, are 28 de fer.crairo dc carta aro. a publicaçãc
integral. no Diário Oficial Estarlo, dc todtx os relatóriss finarrciros e rclatorios rslativos à ex€suçâ$
dcste CONTRATO P§ G§STÂO. aprcvados pclo Co:selho de Âdministrnçàrr, hcm ainda, em
sralrl. cm urn jomll tle circulaçüo krcal.

(:LÁUSUI,A NONA - DA VIGÊNCTÀ tr DA§ ÀLTERACÕT§ CONI'RATTJAIS
(r. Q prssentc ( OÍIaTRATO DE 6ESTÃO vigoraú pelo prar-<r dr 3 (lrês) arps e poderá sr:r n:novatio
rlu lsr seu praz"o dilatado, a$ós demonstrada o crJ$serusís do* objetivos {§lÍâÉgicos r tlas flr*rôs
csrrbelecidas e com ãvaliação farsÍáyd do ÓRGÂO §üPERVIS'OR.

9.t - rl rtpactuaç&, puriat au to+al. de$Ê COI{fRÀTO l}t, G§,§TÂO. tarmalizsda nrcdiü:te temr,f,
aditito e necessaria:neote prer:edida de jusriíicariva do Ônf;ÃO SUPE*VISOII poderá ocorrer;
tl. | . I - pâro ajuste dâs metàs e r€visâo dos iudicadores, por rer:omendação da Camis-sào de Avaliaçàr,
soíÍls susssÉs decsÍrs,te da+ avalia§{es s*mcslrâis previ*as na x*rçláusula sr,gunda da cláusula
sétirnu

9. I .? - pura d*quaçâo e lei oryamenrária;

9.1,3 - para «lequaçâo a r*vas politicas que inviabilizem a exrxuçâo qai íondiçôcs conlÍatuais
rri ginahnenre ptr*das:

(:LÁL]SL'LA DÉüMn - On nrSCrSÃO
t0. O pressn:r CONTRATO DE G§STÃO F{derá EÍ rescindido por ucordo eÍrlre a§ paícs ou
adminir§gti',ssnentê, independsnte dâs demais medidas legair ca§vcis, r;a'; segui*tu situaçô*s:

l().1- sc houvçr de=umprinrnkl, ainda que parcial. &rs cláusula*, dos irbictivos e fietas. decorrenlcs
llL' nli Esstâo. culpa, dolo cu violaçôo da legislryâo rig,ssie ou ds estatult) socittl. por pirrtr: du OS
PARA 2OOO;

I ().1 - no hiÉlest de nfu otendimcnto às rccr'rnrcrulaçries decomntcs da fiscaiiz-n1ão. acompanhamcnto
c avaliaçÊn. m lbrmâ e$§bclesida nn cl:i'rrrlla Stiírra d{r pre*êntc lnstnrsrsnlúl

l0.l - sr houter alterações do F.stÂt$o da (Xi PARÁ 2000 qle in:pliquem em mod;ficafàô das

condições de sua qr:âliÍieâsâs soms Orggniz4ào §ocial ou de rxecuç&r do preseme.

I 0.3,I * A *xisfu admiaisrrntiva :*cni preccditla d* processo adnínistrativo. as*gurados o
contraditório e a ampla defesa. com visras à pomo@ da desqualificaç5o da {)rganízaçáo §ocial.

10.3.2 - No hipots§. dç rescisôo alminlslrotiva, e O§ PÀRÁ ztX§ dsr'$rá. ilnediütirnrsnte. devr:lvrr as
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pütrimônio do Estdo os bens cujo uso lbi p*mitido de acordo com a cláusuia rcxlê c prcslâr
gest*o dos rccursos rtcebidos. pre«kntlo à apuaçfu e à devoh$lo^drr saldu Jxister)lc-

cortas da

AY- Gaítú gtrcrErtt .lt {,
gs{is: 8*d. CôiBpc
CEP: Õ60l''l.aO
,..baoo.: í8r) 3tloao14
Srfl .íi tuQ{-e! Bt$§&rqllrlC!.ody-trí

rrElrt..ó.v & llJ*dlsaítÁ i-rt âll.êaÉa aÉ-ÍtaratÊiarÉaô,i,5 ./ 
'

,*d!.L./t í-r a*úE - ltst .:r/ú..r.Ú
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cL.{usULA nÉ,crllra pruM§tsÂ- DA purl.lctsÁDr
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GOVER

SÉCRETARIA DE
ESTADO DE TURISMO

vrcÉsrMo QUtNTo TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.o OO1/2016-SETUR

Processos no (s) : 2OL6 I 2464aU E- 2025 I 2L199 42.

VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO
CoNTRATO DE GESTÃO No OO1/2016-SETUR, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE ESTADO

DE TURISMO - SETUR E A ORGANIZAçÃO SOCIAL
PAú 2oOO.

A SECREÍARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETU& Órgão Público do Poder Executivo

Estadual, com CNPJ/MF no 15.488.858/0001--14, com sede nesta Cidade, à Avenida Gentil

Bittencourt, no 43, Bairro Batista Campos, CEP 66.015-140, Belém-PA, neste ato representada
por seu Secretário Adjunto de Estado de Turismo, Sr. LUCAS VIEIRA TORRES, brasileiro,

casado, Advogado, inscrito no CPF sob o n" 003.793.212-89, RG 56L9753, expedida pela

PCIPA, residente e domiciliado nesta cidade, na Serzedelo Correa-1191 Ed. Autentico B

campos-bl 2 11.91, Bairro: Batista, CEP: 66.033-770 - Belém/PA e, de outro lado a

Og64X12lçÃO SoCIAL PARA 2000, doravante denominada OS PARA 2ü)Q pessoa jurídica

de direito privado, sem fins lucrativos, qualificada pelo governo do Estado do Pará como
Organização Social, com sede na Av. Boulevard Castilho França, S/N, Armazém 03, Bairro da

Campina, CEP:66.053-150, Belém - PA, Inscrita no CNPJ no 03.584.058/0001-18, neste ato
representada pelo seu d iretor-presidente, RUAN CARLOS ROCHA DOS SANTOS, brasileiro,
advogado, portador do RG n" 6033976 - PC|PA e CPFIMF n' 010.603.302-61, residente e

domlciliado à na Rodovia Augusto Montenegro, n'21400 torre NICE Ap'403, Bairro: Parque
verde, CEP: 66635-110, Belém/PA, têm entre sijusto e avençado o presente Termo Aditivo ao
Contrato de Gestão no 001,/2016.

FUNDAMENTAçÃO UEAI
O presente termo aditivo tem sua fundamentação legal na Lei 5.890/96, no art. 28 e 29 do
Dêcreto Estadual n" 2l/20I9 e elementos que instruem o Processos Administrativos no (s)

20L61 24648L1 E-2025 I 2LL99 42.

CúUSUIÁ PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1-. O presente Termo Aditivo tem por objêto a revisão dos valores relativos ao Contrato de
Gestão no 01/2016-SETU& bem como, a modificação de metas quantitativas e qualitativas
compostas mediante o plano de trabalho para o exercício de 2025, que integra o presente
Termo Aditivo para todos os seus fins.

cúusurA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES
2.L. Ficam alteradas a Cláusula Quarta, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Av. Genlil Bittencourt, n'43 - Bairro: Eatista Campos - CEP: 66015-140 Telefone: (91) 31í G5011
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CIÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS E

FINANCEIROS.
4. Para o cumprimento das metas e objetivos pactuados neste
instrumento, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA o valor
mensal de R$ 4.031.622,51 (quatro milhões, trinta e um mil,
seiscentos e vínte dois reais e cinquentâ e um centavos). sendo
adicionado ao valor de R$ 495,000,00 (quatrocêntos e noventa ê
cinco mil reais) o montante de R$ 3.536.622,51 (três milhões,
quinhentos e trinta e seis mil, seiscentos e vinte dois reais e
cinquenta e um centavos) como forma de revisão contratual aos

equipamentos Estação das Docas, Parque Zoobotânico Mangal das
Garças e Hangar - Centro de Convenções e Feiras da Amazônia,
conforme cronograma constante na análise contábil, a serem quitadas
até o 50 dia útil de cada mês, a contar da assinatura dêste termo até

31 de dezembro de 2025, ao Íinal deste período, ser reavaliado,
podendo ser realizadas novas alteraçóes para adequação às

necessidades da Administração Pública, nos termos do art. 28 do
Decreto Estadual n' 2L/20L9.

4.L. Será repassado pelo Órgão supervísor os valores retroativos
referentes as parcelas de janeiro a março de 2025 no valor de R$

10.609.867,53 (dez milhões, seiscentos e novê mil, oitocêntos e
sessentâ e sete reais e cinquenta e três centavos), referente a revisão
dos vaiores.

4.2. Os repasses de que tratam as cláusulas 4,4.1 efetivar-se-ão por
meio dos recursos que constam no orçamento do Órgão supervisor,
especificado na Ação: 287529; Funcional Programática:
69101.23.695.1528.2351 - Gestão de Equipamentos Turísticos;
Elemento de despesa: 335085 (Transferência por meio de Contrato de
Gestão); Fonte: 01500000001 - 000000 - Recurso do Tesouro; Plano

Interno: 208REP42000; Ação: 287 529.

PAúGRAFO PRIMEIRo: Os valores definidos nesta cláusula surtirão eÍeitos a contar de sua

assinatura até 31/12/2025, devendo, ao final deste período, ser reavaliado, podendo ser

realizadas novas alterações para adequação às necessidades da Administração Pública, nos

termos do art. 28 do Decreto Estadual n" 2l/2019.

PAúGRAFO SEGUNDTO: Os valores ora definidos estão diretamente vinculados, nos termos
da legislação vigente, ao cumprimento do plano de trabalho apresentado bem como das

metas quantitativas e qualitativas.

Av. Gentil Bittencourt. no 43 - Baiíro: Batisla Campos - CEP: 66015-140 Teleíoner (91) 31 1G5011
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CúUSULA TERCEIRA - DA PUBUCAçÃo
O presente termo aditivo será publicâdo no Diário OÍicial do Estado do Pará - DOE, em extrato,
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do artlgo
28, § 5", da Constituição do Estado do Pará.

cúUsUIÁ QUARTA - DA RANFICAçÃO
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condiçôes do
Contrato originário, não modificadas pelo presente instrumento.

ENCERRAMENTO: E assim, por estarem plenamente de acordo, as partes assinam o prêsente

Termo Aditivo em 02 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para um só efeito legal, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nominadas e assinadas, para que produza seus
j urÍdicos e legais efeitos.

Belém, data da última assinatura eletrônica.

LUCASVIEIRA . 
a'griÔâdoÊdeÍoÍma disíár por

roRRE5;0037e32 r 28e ;::ff:lJ;,#i1,,.i*,", 
",.*,

LUCAS VIEIRA TORRES

Secretário Adjunto de Estado de Turismo

PARA Arsinaô de forma digitaL por

2000 : 03 584058000 iffi ::#;'i:ffiffi;J'
118 -o]oo'

RUAN CARLOS ROCHA DOS SANTOS
Representante da OS PARÁ 2000

Testemunhas:

1a

CPF n'

Av. Gentil Bitlencourt, no 43 ' Eainor Batistê Campos - CEPr 66015-140 Telefonê: (91) 311G5011
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CPF n'.
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